
		
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

PORTARIA	ICSA-GV/UFJF	Nº	97,	DE	26	DE	SETEMBRO	DE	2025	​

		 	

	
A	diretora	em	exercício	do	Instituto	de	Ciências	Sociais	Aplicadas	-	ICSA	-	Campus	Governador

Valadares,	 Nathane	 Fernandes	 da	 Silva,	 no	 uso	 das	 atribuições	 que	 lhe	 foram	 conferidas	 pelas	 disposições
regimentais	e	estatutárias	da	UFJF,

	
RESOLVE:
	
Art.	 1º	 	 Esta	 Portaria	 relaciona-se	 ao	 Processo	 23071.925948/2025-06,	 no	 qual	 foi	 pactuado	 termo	 de

ajustamento	de	conduta;
	
Art.	2º		O	Servidor	celebrante	do	TAC	foi	o	Professor	Carlos	Faria	Júnior,	SIAPE:	1173394	.
	
Art.	3º		O	TAC	foi	celebrado	em	virtude	de	violação	referente	à	Lei	8112/90.	Art.	116.	Inciso	XI.
	
Art	4º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
	

Nathane	Fernandes	da	Silva
Diretora	de	unidade	em	exercício	-	ICSA

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nathane	Fernandes	da	Silva,	Diretor(a),	em	26/09/2025,	às	16:18,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	§	3º	do	art.	4º	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro
de	2020.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	Portal	do	SEI-Ufjf	(www2.ufjf.br/SEI)	através	do	ícone
Conferência	de	Documentos,	informando	o	código	verificador	2644376	e	o	código	CRC	AEC4CD39.

Referência:	Processo	nº	23071.901175/2025-64 SEI	nº	2644376

Boletim	de	Serviço	Eletrônico	da	UFJF	em
26/09/2025
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